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MODELOS DE REGULAMENTO INTERNO

MODELO 1 (Residencial)
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO.......................................
REGULAMENTO INTERNO
Artigo 1º - O Condomínio Edifício _______________________, sito à Rua___________ ___________________, Nº ____, São Paulo - SP, reger-se á pelas disposições da Lei Federal Nº 4.591, e Nº 10.406 (Código Civil Brasileiro), da Convenção de Condomínio, pela Lei Nº Lei 11.986/96 (do Silêncio), pelo Regimento Sanitário do Estado e pelas disposições deste Regulamento Interno, a cujo estrito cumprimento estão obrigados todos seus moradores, condôminos, ocupantes a qualquer título, suas famílias e empregados.
Artigo 2º - Das 22h00 horas até às 07h00, os moradores deverão respeitar o SILÊNCIO exigido por Lei, sendo vedado o uso de instrumentos musicais de volume sonoro elevado ou estridente, que perturbam a tranqüilidade geral.
Em casos de reuniões ou festas familiares, o morador deverá avisar o zelador, a fim de que este facilite o acesso aos convidados e possa prestar informações aos co-habitantes do Edifício.
Artigo 3º - O Edifício se destina a fins residenciais, sendo proibido usar os apartamentos, no todo ou em parte, para exploração de qualquer ramo de comércio ou indústria, para pensões, consultórios, repúblicas institutos de beleza, enfermarias clubes de qualquer tipo, agremiações religiosas, dependências consulares ou diplomáticas e, ainda, para ensaio de música vocal ou instrumental, bem como para outro fim semelhante aos mencionados.
Artigo 4º - É proibido mudar a forma da fachada correspondente a cada apartamento, decorar as paredes e esquadrias externas ou pinta-las em cores ou tonalidades diferentes das usadas no conjunto do Edifício.
Artigo 5º - No caso de mudança, entrada ou saída de móveis, é necessária a prévia comunicação ao zelador, para que este possa tomar providências necessárias tais como: proteção do elevador com acolchoado próprio; fiscalização para que os entregadores que estejam efetuando o carregamento não danifiquem as paredes e piso dos halls e corredores do prédio. O horário de mudança será limitado ao período das 09h00 às 18h00.
Artigo 6º - Os passeios, vestíbulos, entradas, passagens, escadas, elevadores, halls, local de acesso à garagem e outras dependências comuns deverão permanecer livres de quaisquer objetos ou veículos.
Artigo 7º - É proibida, nos locais referidos no artigo anterior, a permanência de empregados do Edifício, serviçais, motoristas e fornecedores, quando não estejam no exercício de suas funções.
Artigo 8º - Os moradores deverão manter fechadas as portas de seus apartamentos. Em nenhuma hipótese o Condomínio pode ser responsabilizado por furtos nos apartamentos, na garagem ou em qualquer outra parte do Edifício.
Artigo 9º - O lixo e outras varreduras deverão ser embalados em sacos plásticos. Diariamente os faxineiros do prédio o recolherão em cada andar, desde que devidamente acondicionado.
Artigo 10º - Os fornecedores só poderão permanecer no Edifício pelo tempo necessário ao desempenho de suas funções.
Artigo 11º - É expressamente proibido manter abertas as portas dos elevadores além do tempo estritamente necessário para a entrada e saída de pessoas.
Artigo 12º - Em caso de moléstias epidêmicas ou contagiosas, tais como: tuberculose, difteria, tifo, hepatite, sarampo, coqueluche, varicela (catapora), parolotidite, caxumba, escarlatina e outras, fica o morador obrigado a comunicar o fato ao Síndico, diretamente ou por intermédio do zelador, a fim de que possa ele tomar as providências que determina o Regulamento da Inspetoria Nacional da Saúde Pública.
Artigo 13º - O morador que causar danos ou prejuízos materiais ao Condomínio, a outros moradores ou a terceiros, responderá civilmente pela ação ou omissão havida, cabendo-lhe indenizar os danos, uma vez verificada sua responsabilidade.
Artigo 14º - No caso de conserto ou a substituição de qualquer peça, móvel, utensílio, instalação ou aparelho danificado, o Condomínio fará a substituição, e o ônus ficará por conta do responsável.
Artigo 15º - Tendo o Edifício, em todos os apartamentos, instalações de antena para uso do televisor, não será permitida a instalação de antenas externas de TV.
Artigo 16º - Nenhum condômino ou morador poderá ordenar aos empregados o desligamento de bombas ejetoras de água do Edifício, quando estiverem em funcionamento, a qualquer hora do dia ou da noite.
Artigo 17º - A troca ou raspagem de assoalhos, o polimento de mármores e as obras nos apartamentos, que produzam ruídos suscetíveis de incomodar os vizinhos, deverão ser previamente comunicadas ao zelador e só serão permitidas dentro do horário das 09h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, ficando proibidos estes tipos de serviços aos sábados, domingos e feriados, salvo autorização expressa do Síndico.
Parágrafo Único - O entulho proveniente das obras deverá ser retirado do Edifício pelo seu responsável, dentro de 24 horas, sob pena de a retirada ser feita por sua conta e por ordem do Síndico.
Artigo 18º - É proibido arrancar ou danificar plantas, colher flores, cortar galhos de árvores e de arbustos.
Artigo 19º - Para a realização de festas e reuniões sociais nos Salões de Festas do Edifício ou partes comuns, é necessária a solicitação por escrito ao Síndico com quinze dias de antecedência, bem como o pagamento antecipado correspondente a (votar tipo e parâmetros), conforme regulamento específico.
Artigo 20º - Nos contratos de locação dos apartamentos, independente de contrato com o proprietário, os locatários, seus dependentes e empregados deverão respeitar o presente Regulamento, sob pena de infração contratual.
Artigo 21º - É expressamente vedado:
a) Guardar explosivos e inflamáveis em suas unidades e dependências, queimar fogos de artifício de qualquer natureza nas janelas, terraços, áreas de serviço e áreas comuns, ter ou usar instalações ou materiais que, por quaisquer formas, possam afetar a saúde e a segurança dos demais moradores do Edifício ou que possa resultar aumento do prêmio de seguro;
b) Remover o pó de tapetes e cortinas e outros pertences nas janelas, promovendo a limpeza de sua unidade de forma a prejudicar o asseio das partes comuns (corredores, escadas, etc.);
c) Estender ou secar roupas, tapetes, toalhas e outros pertences em locais visíveis do exterior do prédio;
d) Colocar em peitoris, janelas, terraços de serviço, vasos, enfeites, plantas e quaisquer outros objetos que possam a qualquer momento, cair nas áreas externas e internas, tornando perigosa a passagem pelas mesmas;
e) Violar de qualquer forma a Lei do Silêncio, usar aparelhos radiofônicos, alto falantes, televisores, eletrolas e similares, buzinas, instrumentos de sopro, percussão e quaisquer outros em elevado som, de modo a perturbar o sossego dos vizinhos;
f) Construir novas dependências de uso particular, modificar ou transformar as já existentes, desde que afetem ou prejudiquem a solidez do prédio e as disposições legais pertinentes às construções;
g) Usar rádios transmissores e receptores que causem interferência nos demais aparelhos elétricos existentes no prédio e de propriedade e uso dos demais condôminos;
h) Abandonar torneiras de água e bicos de gás abertos ou deixar de consertá-los, pondo em perigo a segurança do Condomínio ou do ocupante infrator e a seus vizinhos;
i) Usar toldos externos ou equivalentes nas janelas, terraços e áreas de serviço, exceto os apartamentos de cobertura, desde que padronizados;
j) Jogar nos vasos sanitários dos banheiros outro tipo de papel que não seja o "higiênico";
k) Gritar, conversar, discutir em voz elevada ou pronunciar palavras de baixo calão, nas dependências do Edifício, áreas de serviço, etc., violando as normas elementares da boa educação;
l) Instalar nas paredes externas ou comuns do Edifício, fios condutores de qualquer espécie;
m) Usar máquinas e aparelhos ou instalações que provoquem trepidações e ruídos excessivos;
n) Armazenar qualquer tipo de material, acessório, equipamento, mobiliário, etc. nas garagens, mesmo nas de sua propriedade;
o) Fechar com paredes e/ou divisórias, as vagas da garagem, mesmo as de sua propriedade;
p) Colocar anúncios, placas, avisos, letreiros, editais, cartazes, etc., na parte externa do Edifício, ou em suas dependências comuns internas, salvo quando digam respeito ao Condomínio, mesmo em caso de venda ou locação de apartamentos;
q) Usar aparelhos como fogões, aquecedores e similares do tipo que não seja a gás ou eletricidade. Os aparelhos de ar condicionado só serão permitidos mediante autorização da totalidade dos condôminos, por interferir na fachada;
r) É proibido andar de bicicleta nos halls dos andares, quadra, garagem, sendo permitida no térreo somente nas áreas a serem criadas pelo Condomínio. As bicicletas deverão ser guardadas no apartamento ou no local especialmente criado para este fim;
s) Usar os elevadores para fins incompatíveis aos da sua função. Não é permitido que as crianças brinquem nos elevadores;
t) A permanência de pessoas não habilitadas, sob qualquer pretexto, nas casas de força, casas de máquinas, casas de bombas de água e garagem;
u) Possuir ou manter no Edifício aves, animais domésticos ou não que, por sua natureza, perturbem os demais moradores;
v) Transportar cargas e carrinhos de feira pela entrada social. Para este fim, deverá ser utilizada a entrada pela garagem;
w) Ceder ou alugar garagem a quem não seja morador do Edifício, exceto para visitantes, sob a responsabilidade do condômino e por ordem do morador;
x) Travar ou segurar a porta dos elevadores;
y) Travar o interruptor da minuteria nos respectivos pavimentos do prédio;
z) Andar de bicicleta na garagem; 
z.1) Utilizar o carrinho de supermercado existente na garagem, sem recolocá-lo em seu devido lugar, após o uso.
Artigo 22º - É vedado aos empregados dos condôminos:
a) Permanecer nas áreas comuns do Edifício, a menos quando no cumprimento de suas funções;
b) Autorizar, por sua própria conta, a entrada de pessoas estranhas no Edifício;
Artigo 23º - Os pais serão responsáveis pelos danos ou acidentes ocasionados ou sofridos por seus filhos, bem como pela não observação das proibições constantes deste Regulamento, nenhuma responsabilidade cabendo, em conseqüência, ao Síndico ou a qualquer dos administradores do Condomínio.
Artigo 24º - Os empregados do Condomínio só poderão permanecer nas áreas comuns, mesmo nas horas de folga, quando uniformizados, sendo-lhes proibido receber visitantes dentro do prédio ou em seus portões, a não ser para recados urgentes, exceção feita ao zelador, dentro de sua unidade.
Artigo 25º - É vedada a utilização dos empregados do Condomínio, sob qualquer pretexto, para serviços particulares, no horário de trabalho dos mesmos.
Artigo 26º - Os empregados são obrigados a levar ao conhecimento do zelador o não cumprimento do Regulamento Interno. O zelador deverá anotar no livro de ocorrências, para posterior comunicação ao Síndico.
Artigo 27º - É vedada a entrada, nas dependências do prédio, de corretores, cobradores, vendedores ambulantes, pedintes de qualquer natureza, pessoas com o fim de angariar donativos, compradores de objetos usados, etc.
Artigo 28º - Os condôminos ou moradores deverão retirar na Portaria, assim que cheguem suas correspondências, jornais, telegramas, embrulhos, etc. Telegramas serão entregues no ato de recebimento, pelo zelador.
Artigo 29º - É expressamente proibida a entrada na garagem, sob qualquer pretexto, de veículos para manutenção em apartamentos ou áreas comuns.
Artigo 30º - Estará sujeito a multa o proprietário do automóvel que não esteja em perfeitas condições de funcionamento ou de segurança, tais como:
- Vazamento ou queimando óleo, com os freios sem segurança e outros defeitos mais que a observação revelar serem prejudiciais ao Condomínio. Também poderá ser multado o condômino que dirigir em velocidade incompatível com o recinto da garagem. Fica o condômino faltoso responsável por todos os danos que ocasione.
Parágrafo Único: Não é permitida a lavagem de veículos na garagem.
Artigo 31º - é expressamente proibido usar a garagem para fazer reparos, a não ser em casos de emergência em que o carro não possa se deslocar. Da mesma forma, é proibida a experimentação do uso da buzina, rádios e motores, a qualquer hora.
Artigo 32º - É expressamente proibida, sob qualquer pretexto, a permanência de menores na garagem, quando desacompanhados de um adulto responsável. 
Artigo 33º - A entrega das chaves do carro a qualquer empregado do prédio será de inteira responsabilidade do proprietário do automóvel, que se responsabilizará, também, por danos causados nos carros de terceiros e no Condomínio, ocasionados pela manobra mal feita ou pela imperícia, imprudência ou negligência de quem os dirigir ou manobrar. Em nenhuma hipótese o Condomínio será responsabilizado.
Artigo 34º - Não será permitida a guarda e colocação de entulhos, móveis, utensílios, motores, pneus, ferramentas ou quaisquer objetos nas áreas destinadas ao estacionamento de automóveis, cuja finalidade precípua (guarda de veículo) deve ser respeitada.
Artigo 35º - Só será permitida a entrada e guarda nas dependências do Edifício, até o número de vagas por unidade, que deverão ser identificados pelo número da placa e selo adesivo.
Artigo 36º - A porta da garagem permanecerá fechada, sendo aberta somente quando necessário.
Artigo 37º - As reclamações e sugestões devem ser dirigidas ao Síndico, por escrito. Para esse fim haverá com o porteiro, à disposição de qualquer morador, um livro no qual deverão ser lançadas. Esse livro deverá ser apresentado ao Síndico dentro de 24 horas da reclamação ou sugestão, para sua ciência e providências cabíveis.
Artigo 38º - Os danos causados ao Condomínio, pela falta de cumprimento do presente Regulamento Interno, acarretarão aos responsáveis as sanções previstas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que no caso couber.
Artigo 39º - MULTAS: As multas impostas aos condôminos, em conseqüência da infração de qualquer dispositivo deste Regulamento Interno, serão até o montante de (votar o tipo e os parâmetros) vigentes, conforme a gravidade da infração e a critério do Conselho Consultivo. A multa será progressiva, se não cessar o seu fato gerador, dentro do prazo estabelecido pelo Conselho Consultivo.
Artigo 40º - CASOS OMISSOS: Os casos omissos, não previstos ou supervenientes, serão resolvidos pelo Síndico, ouvido o Conselho Consultivo, cuja decisão entrará em vigor imediatamente, até ulterior pronunciamento da Assembléia Geral. Da mesma forma, serão dirimidas quaisquer dúvidas relativas à interpretação deste Regulamento.
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